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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2011599-20.2014.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara de Sucessões da Comarca da Capital/PB
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Catarina Maria Andrade Figueiredo e outros
ADVOGADO: Lourenço de Miranda Freire Neto
AGRAVADO: Roberto Guimarães Maia

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
AÇÃO  DE  INVENTÁRIO  E  PARTILHA.  EXIGÊNCIA  DE  PROVA
CONTUNDENTE,  ESCORREITA,  IDÔNEA  E  ROBUSTA  DA
INVIABILIDADE  DE  ASSUNÇÃO DOS  ENCARGOS  PROCESSUAIS  POR
PARTE  DO  ESPÓLIO.  SÚMULA  Nº  481/STJ.  INEXISTÊNCIA  DE
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO ESTADO DE MISERABILIDADE.
INDEFERIMENTO DO PLEITO DE JUSTIÇA GRATUITA.  RECURSO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

1. É admissível o deferimento da justiça gratuita a espólio em hipótese na
qual  fiquem  comprovadas  a  modéstia  do  monte  a  ser  transmitido  e  a
impossibilidade de atendimento das despesas inerentes ao processo judicial,
porquanto, a priori, imagina-se que os custos possam ser suportados pelos
bens da massa em razão de seu manifesto cunho econômico, cabendo ao
inventariante demonstrar o contrário. Precedentes: AgA 868.533/RJ, Rel. Min.
Ari Pargendler, DJU 22.10.07; AgA 680.115/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJU 12.09.05; REsp 257.303/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU 18.02.02;
REsp  98.454/RJ,  Rel.  Min.  Aldir  Passarinho  Junior,  DJU 23.10.2000.  (REsp



AI nº 2011599-20.2014.815.0000                                                                                                                              2

1138072/MG, Rel.  Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/03/2011, DJe 17/03/2011).

2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos, etc.

Nos  autos  da  ação  de  inventário  e  partilha  dos  bens  deixados  por
ROBERTO GUIMARÃES MAIA, o Juízo da 1ª Vara de Sucessões da Comarca da
Capital  indeferiu  o  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita  formulado  pela
inventariante,  CATARINA  MARIA  ANDRADE  FIGUEIREDO  e  outros,  que  ora
recorrem.

A recorrente aduz: a) o patrimônio deixado é incapaz de adimplir as
custas; b) a declaração de hipossuficiência detém presunção de veracidade; c) faz
jus ao benefício instituído pela Lei n. 1.060/50.

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

A jurisprudência  do STJ firmou sólida interpretação segundo a qual,
para fazer jus à assistência judiciária gratuita, não é suficiente que pessoa jurídica
afirme  que  não  tem condições  de  arcar  com as  despesas  processuais,  sendo
imperiosa,  necessária  e  imprescindível  a  comprovação  do  seu  estado  de
miserabilidade.

Nesse sentido, é a dicção da Súmula 481/STJ, cuja redação dispõe que
“faz  jus  ao  benefício  da  justiça  gratuita  a  pessoa  jurídica  com  ou  sem  fins
lucrativos  que  demonstrar  sua  impossibilidade  de  arcar  com  os  encargos
processuais”.

No mesmo tom, confiram-se os seguintes precedentes do STJ: AgRg no
AREsp 216.411/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado  em  02/10/2012,  DJe  08/10/2012;  AgRg  no  AREsp  178.727/RS,  Rel.
Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  25/09/2012,  DJe
04/10/2012.
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Especificamente sobre o espólio, o STJ não o tem dispensado do ônus
de  comprovar  sua  hipossuficiência  financeira,  como  demonstram  o  seguintes
julgados:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL.  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE  NÃO  VERIFICADAS.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N°  83/STJ.
ASSISTÊNCIA  JURÍDICA  GRATUITA.  ESPÓLIO.  DEMONSTRAÇÃO  DA
IMPOSSIBILIDADE  FINANCEIRA.  ÔNUS  DO  INVENTARIANTE.  SÚMULA  N°
7/STJ.  […]  2-  Cabe  ao  inventariante  o  ônus  demonstrar  a
hipossuficiência  financeira  do  espólio,  a  fim  de  se  lhe  deferir  o
benefício  da  assistência  jurídica  pleiteado.  Precedentes  do STJ.  3-
Entendimento pacífico na jurisprudência desta Corte, que não ofende o art.
5°, incisos XXXIV, alínea "a", LIV e LV da CF, os quais não disciplinam os
pressupostos de cabimento do recurso especial. 4- Embargos de declaração
rejeitados.  (EDcl  no AgRg no  Ag 730.256/SP,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 15/08/2012)

PROCESSUAL  CIVIL.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.  ESPÓLIO.
PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. INADMISSIBILIDADE. 1. É
admissível o deferimento da justiça gratuita a espólio em hipótese
na qual fiquem comprovadas a modéstia do monte a ser transmitido
e  a  impossibilidade  de  atendimento  das  despesas  inerentes  ao
processo judicial, porquanto, a priori, imagina-se que os custos possam ser
suportados  pelos  bens  da  massa  em  razão  de  seu  manifesto  cunho
econômico,  cabendo  ao  inventariante  demonstrar  o  contrário.
Precedentes: AgA 868.533/RJ, Rel. Min. Ari  Pargendler, DJU 22.10.07; AgA
680.115/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 12.09.05; REsp 257.303/MG,
Rel.  Min.  Barros  Monteiro,  DJU  18.02.02;  REsp  98.454/RJ,  Rel.  Min.  Aldir
Passarinho  Junior,  DJU  23.10.2000.  2.  Recurso  especial  provido.  (REsp
1138072/MG, Rel.  Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/03/2011, DJe 17/03/2011)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IMPUGNAÇÃO  À
CONCESSÃO  DO BENEFÍCIO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.  ESPÓLIO.  ÔNUS  DA
PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.  CERCEAMENTO DE DEFESA.
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 1. É admissível a concessão do
benefício  de  assistência  judiciária  ao  espólio  que  demonstre  a
impossibilidade de atender às despesas do processo. Precedentes da
Corte. 2. A revisão do acórdão recorrido, que assevera estarem presentes os
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requisitos autorizadores da concessão da justiça gratuita ao espólio agravado
e a ausência de cerceamento de defesa, com o julgamento antecipado da lide,
requerido  pelo  próprio  agravante,  demanda  reexame  do  conjunto  fático-
probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial,  nos
termos da súmula 07/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag
680.115/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado
em 23/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 341)

Segundo o STJ, “a comprovação da miserabilidade jurídica pode ser
feita por documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a
precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada.
Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis
registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou
subscritos pelos Diretores, etc”.1

Na  espécie,  não  há  nos  autos  quaisquer  dos  documentos  acima
mencionados. Muito pelo contrário, há uma casa e três automóveis a partilhar, o
que demonstra que o espólio tem condições de pagar as custas. 

Inexiste, pois, qualquer prova idônea de que a recorrente esteja, de
fato, com a saúde financeira abalada, a ponto de ficar impossibilitada de arcar
com  os  custos  processuais,  não  fazendo  jus,  portanto,  aos  benefícios  da
assistência judiciária gratuita.

Assim,  nego seguimento ao recurso de agravo,  por considerá-lo
manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência do STJ, o que
faço arrimada no art. 557 do CPC.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 22 de setembro de 2014.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

1 EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 252 RDDP
vol. 8, p. 126.


